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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

CONTRATO DE LOCAçAO 
IMÓVEL NAO RESIDENCIAL 

LOCADOR: TATIANA DE FÁTIMA VIEIRA RESENDE, brasileira, maior, 
casada, professora, inscrita no CPF sob nº 003.644.403-09, RG n º 2 .258.362 
SSP/PI. domiciliada e residente ã Avenide Presidente Vargas, nº 56, Centro, 
na cidade de Porto , Estado do Piauí, doravante denominada LOCADORA. 

LOCATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO-PI, pcssoajuridica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob n • 00.667.450/000]-32, por sua 
representante legal, Senhora Pepita Fernanda Bacelar de Carvalho, 
brasileira, solteira, vereadora, inscrita no CPF sob nº 054.893.863-63, 
RG nº 3 .353 .031 SSP/PI, domiciliada e residente à Ruo. Padre Formigo, 
nº 361. Centro. nesta cidade de Porto. Estado do Píaul, doravante 
denominada LOCATARIO. 

IMÓVEL: O Imóvel objeto da locação estã localizado na Rua Didi Carvalho, 
nº 319, Centro, na cidade de Porto. Estado do Piauí , com as seguintes 
caracteristicas: Um salão comercial grande com escritório, cozinha e 
banheiros, construido cm alvenaria e coberto de telha, de propriedade da 
LOCADORA. 

As partes acima qualificadas pelo presente: instru.mento, contratBlTl o imóvel 
s upra indic ado, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: O prazo de loc ação é de urn ano, a iniciar-se no d i a 04 de janeiro 
de 2021 , terminando, de pleno direito , no dia 3 1 de dezembro de 2021 , 
independentemente de notifica.çã.o~ aviso judicial ou ext_rajudic ial, podendo o 
prazo de locação ser prorrogado por igual período ou ad.itiva do o presente 
Contrato. 

SEGUNDA: O valor mensal do aluguel se.ré. de R$ 2 .000,00 (Dois mil reais) , 
reajustável de acordo com o lNPC, sendo pago através de depôsito cm conta 
bancária, indicada pela LOCADORA, até o dia 30 de cada mês a partir de 
Janeíro de 202 L 

TERCEIRA: Considerando o exíguo tempo deste contrato, o aluguel 
convencionado no " caput"' da CLÁUSULA SEGUNDA, não sofrerã qualquer 
reajuste durante um ano, a n ã o ser os encargos pelo pagamento em atraso. 

QUARTA: Conforme determinação legal. o imposto predial t erritorial urbano 
- IPTU será pago pela LOCADORA. Por igual, todas as demais taxas e/ou 
d e spesas ordinária s de condominio, s e houve rem, que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel, serão pagos pela LOCADORA. Também o valor acima 
e s tabelecido inclui por conta da LOCADORA o prêmio de seguro contra fogo 
e o pagamento da taxa de âgua. O pagamento da taxa referente â energia 

elétrica é de responsabilidade do LOCATÁRIO no período estabelecido 
contratualme nte. 

QUINTA: O imóvel ~ deatinado ezcluaivameate para inatalação e 
funcionamento do Poder Leplllativo Municipal de Porto-Piau1, no pcriodo 
indicado no. CLÁUSULA PRIMEIRA deste Contrato, sob pena de rescisão 
contratual, a mudança de destinação, a cessão da locação, a sublocaçã o e o 
empréstimo do imóvel sejam totais ou parc iais, sem prévio consentimento da 
LOCADORA, do.do unicamente por escrito . 

SEXTA: Antes do vencimento do prazo ajustado na CLÁUSULA PRIMEIRA. 
não poderá. a LOCADORA retomar o imóvel. salvo se motivado por infração 
contratual do LOCATARIO e nem poderá esse ültimo devolvê-lo à 
LOCADORA, sob pena de pagan>ento de multa no valor de UM MJ;;S DE 
ALUGUEL ATUALIZADO . 

SÉTIMA: O LOCATÁRIO declara que examinou previamente o imôvel e que 
e .ste é novo, portanto, em boas condições de uso e de higiene. e obriga- se a 
zelar por sua conservação e a fazer de i.mectiato e por sua conta todas as 
adaptações e reparações dos estragos a que der causa. no curso da locação , 
de modo especial às referentes a vazà.nlentos e obstruções que venham 
surgir no sístema de água e esgotos e na. rede de instalação de energia 
elétrica, reboco, piso, teto e forTO. devendo restituir o prêdio, no fim da 
locação, no mesmo estado c .m que o encontrou, salvo as deteriorações 
decorrentes do uso normal. Ocorrendo infiltrações de â.gua ou umidade 
de/ou para imõvel vizinho, o fato deve·rá ser comunicado por escrito, de 
imediato a LOCADORA para as providéncias cabíveis; 

OITAVA: No imóvel locado não e: permitido depositar materiais inflamáve is 
explosivos ou corrosivos , ficando o LOCATÁRIO responsável p e los danos que 
causar; 

NONA: O LOCATÁRIO se obriga, sob pena de rescisão da loc ação, a respeitar 
e fazer respeitar pelos demais moradores ou frequentadores do prêdio locado 
e a zelar pelo direito de vizinhança e os regulamentos por ventura existe ntes , 
evitando a prática de atos que possam p e ·rturbar a tranquilidade, a moral e 
os bons costumes, devendo responder pelas multas e ventualmente 
aplícada.s; 

DÉCIMA: Fica acordado que. nos procedimentos judiciais relativos à ações 
de despejo, consi,gnação cm pagamento de alu gué is e acessórios da loca ção. 
revisionais de aluguel e renovatõrias de locaç ão, as citações, intimaç es ou 
notificações serão feitas mediante corrcspond~ncia com aviso de 
recebimento . ou ainda, sendo necessâ.rio , pelas demais formas no Côdigo de 
Processo Civil; 

DttDIA PRIMEIRA: Constituem casos de resc1sao de pleno direito do 
presente Contrato. além dos indicados nas cláusulas anteriores e na Lei. 
mais os seguintes: a) falta de pagamento dos aluguéis e encargos no prazo 
fixado na CLÁUSULA SEGUNDA; b) se, ocorrendo morte, ausência, 
interdição,. falência. insolvência ou exoneração de qualquer dos fiadores,. 
alienação, de.sapropriação ou gravação dos respectivos imóveis, 
desaparecimento dos seus bens móveis,. ou mudança. de residéncia sem 
comunicação ao LOCADOR, não lhe for dado !IUbstituto idôneo no prazo 
máximo de quinze dias da ocorrência; c) desapropriação do imóvel locado, ou 
incêndio que impeça o seu uso; d) abandono do iinóvel ou descaso manifesto 
do locatário pela sua conservação; e) se o LOCATARlO impedir a vistoria do 
imóvel pela LOCADORA; 

D:&cDIA 81!:0UIIDA: A falta d e cumprimento de qualquer cláusula 
contratual sltjeitará o infrator a uma multa no valor de DOIS MESES DE 
ALUGUEL ATIJALIZADOS, em beneficio da outra parte, sem prejuízo da 
exigibilidade das demaJs penalidades constantes deste instrumento, 
especialmente dos honorários advocaticios. que serão devidos sempre que 
houver intervenção de advogados, desde já fixados em 10% (dez por cento) 
do valor do débito, se ocorrer composição amigável, ou de 20% (vinte por 
cento) do valor atualizado da co.usa na hipótese de procedimento judicial, 
além das custas p rocessuais . 

D&cDIA TERCEIRA: Para dirimirem eventuais questões relacionadas com 
c.ste Contrato, elegem as partes o Foro da Comarca de Porto/PI, e renunciam 
a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam cate instrumento em 
duas vias, com duas testemunhas, na forma e para fins de direito. 

Porto (PI), 04 de Janeiro de 2021. 

'1kp,;tõ. fu~ ~ ,f,t. ~ .. (t.o · ' ,,.,,. w · e ~ ,., · • z:,, cec 1<, 
Pepita Fernanda Bacc.lar de Carvalho Tatiana de Fátima Vieíra Resende 

Locatário: Presidente da Câmara Locadora: Proprietária 

2ª) Testemunha: d, ' 4,h Z.,t...- .1.. 
CPF r#i:,J 1•9 Si'<> 1 PP 

1 d :OFBBCAF 96F A33BIIF 

Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

COIITRATO DB NA.IIJJTEBÇÃQ B BJTPOBD PJ! RIBU:NAS pg DIBEITO n:t JJSQ no IAttwU.E 

COIITRATAlfflt:CÃXARA ■lllnCJPALDE PORTO, P!Au1, •huoda à Av. l'TcsidcntcVargos. n" 2 12, boim, 
CenltO. CEP: 64 .145-000, Porto. Pioul. CNPJ n• 00.667 .-150/0001-32.aqui repre..,ntada ~bisua Vereadora< 
l'Tcsidcntc. • Sro . PEPITA Pl:RIIAJIDA BACELAR DE CARVALHO. port•dor• do CP!' n• 054.893.863-63 e 
residrnte nnta cidade-. 

COIITRATADO: SUIPt.&8 llll'ORIIÁTICA S COIIBULTORIA LTDA, pessoa JUrid1ca de d1re1to pnv,,do. 
devidamente- insC"rita no CNPJ sob o n• 1 J .29l.619/000l-19. ~om Kdr ã Rua das. 24 de Janeiro, n• 1067. 
Bairro Vermelha, Tr1tsina-Pl. ne.ste ato representada pela Sra . IIAJtA RUTH PEUDtA COSTA MON'TSIRO. 
brasileirli:I. natural de Terc·sin1;1. Est·ado do Piu.ui, C'U.A<b com rc-gime de- C"omunhio parcial de bens. empresária. 
Portadora d~ Cedu.lu. de Identidade nº 1.421 .884 SSP-PI e inKrita no CPP sob o n• 733 .1 S6.213-49, residente 
e domiciliado na Rua 31 dr Março. 2625, Pl111n.alto lninga , na Cidade de Teresina. Estado do Pieui, CEP·; 
64049~700. cem entre os mesmo;;. de maneira justa e acordada, o pre-Kntc: 

COIITltATO Dlt UCUÇA DI: USO DS SOrTWAIIJ: S PRSSTAÇÃO Dlt UJlVIÇ08 POR PRA!O 
DffERlll•ADo. fie-ando desde já aceito. pela.e clâu1ula1 ababco descritas . 

CLÃUIIULA 1' - DO OBJltTO 

O presente instrumento tem como nbjcto a mDnutcnçào e supnrte por prnzo detcrminodn. nnernso, 
intron1íorlvd e ndo oxclu1iV<> em 01 (Uml 80,,...AJIS BIIITltllA lrl:B PORTAI& tndns eles MULTIUSUARIO, 
de- propriedade dn CONTRATADO paro dcnmpenhn das atividades de planejamento e gestdn da 
COJITRATAlfTI. bem como 11 prestação dc serviços dt-scritos nns mnldcs da Clli.usula 4 11 e Pard.gmfos. 

PARÁGRAPO PRDIURO: Enu:·ndu.·:se por siillcma MULTIUSUARlO o direjto de ut ilizar o Softwllrr: com rotado 
pnr mais de 01 (um) l4="rminal dnd~ que pcnenceme ó. mesmo empresa CONTRATANTE e vinc.-ulndn 
di~tament1: o.o mesmo servidor dr da.dos. 

PAJtÂGRAPO SEOU•DO! O objeto do presente: instrumen.tocom sun n-1-pectiva versão, será requerido on-line. 
via acesso remoto e a.pós o envio do contrato já a.uinado ser! enuegue o sofcworc- com. todos os programas 
exe:cutâveis (códigos binruiol e rcali.zadu quo.isquer dillg~ndas ·an loco• no tocante a inst.llaçdo ou 
l.reínw:nento. dnde que previ1tus no controlo. 

P.ARÃGRArO TERCEIRO: Todn.1 ns caracterfs.licns e::struturui:s e funcionais com as e:apecifica~s qun.nto à 
v~rsào e potencialidade-$ do .softwnre contratado. bem e-orno as configurações n1inim.as de hardware e sisrcrnll 
opcrac1onal nece.s:slinas ao apropnado Junc-1onamento do soltwarc, estara.o dCY1darncntc espeç1.hcoc1as na 
proposta que por sua vez faz partie int~grontc do prrsr.nté oontmto, e·stando a ele devidamente agrupado. 

t IIIDl8PBRSÃVBI. q,ae o tumlaal oDtle o .i.tema ■en uutalado uaha acuao l IAtaraet para o 
tu.ncioaameato. pola aem. o aceno o aiatema aio ae aa.tentlcui ao taJ~. 

PARÁGRAFO QUARTO: Para fins dnte instrumento constitui ,·rrs.A.o. o conjunto de caraC"teríst icaA 
estrutura.is e 1unc1onws Cio soltware em Cletcrmmacto cst.ogio. A pumr do \'t:rsao ora conlrataao, pooera o 
software vir a ter novas ve.n6cs . re-sultantcs dé rnodific.açõe:s cm suu atuais caracterís ticas. por razões 
têc:nkos de compu:tibillJt.açào com a evolução de seus reC"unos e plataformas de geruçào e opcraçúo, e 
principalmente, objetivando a sua prôpria evolução lccnológica . 

PARÁGRAFO QUINTO: Fka estábtlecido que a.a fururaa. venões . caso sejam de interesse do COJITRATAIIT& 
sento efetuada& automaticamente durante o período de vigll!:ncia da licença do softwa.rr relacionado. 

CLÃUIULA 2' - DO PRSÇO, FORMA Dlt PAGAJIUTO a: Slll8SÃO DA !IOTA nlCAL COltllUPOKDSRTS, 

O ,-nJor glob.nl do contrato de.saira no objeto e Anexos deste é de-•• 3,600.00 (Trh mil., aeiaceDto■ reala) o 
COlfTRATAJITZ pagan\ ao CONTRATADO pelo suporte e manutenção das instala.Ç'ÕC:1. attavh de débito 
autorizado n ser emitido peloCOIITRATADO. 


